
Diário da República, 2.ª série — N.º 95 — 17 de Maio de 2011  21253

2) A ficha Enes (historial de candidatura ao ensino superior) poderá 
ser requerida no estabelecimento de ensino superior onde se encontra 
inscrito(a) ou ainda na Direcção -Geral do Ensino Superior.

3) Os estudantes do ISEG não estão dispensados de apresentar os 
documentos exigidos.

4) Todos os documentos entregues por estudantes provenientes de 
estabelecimento de ensino superior estrangeiro, têm de ser autenticados 
pelos serviços de educação competentes do país emissor, e, se não es-
tiverem em português ou inglês, traduzidos por tradutor ajuramentado, 
e reconhecido pela representação diplomática ou consular portuguesa 
no país de origem.

Pedidos de equivalência — Documentação necessária
Requerimento de equivalências devidamente preenchido (impresso 

próprio a adquirir na Secretaria ou online).
Certificado autenticado das unidades curriculares aprovadas em 

curso superior (português ou estrangeiro) do curso e estabelecimento 
de origem, com discriminação da classificação nacional obtida, regime 
semestral ou anual, créditos e classificação ECTS de acordo com a 
escala europeia de comparabilidade (ex: A, B, C.). (certificado extraído 
da candidatura).

Declaração de percentil por unidade curricular a que obteve apro-
veitamento, sendo a distribuição das classificações finais dos estudan-
tes aprovados nessa unidade curricular (de acordo com artigo 22.º do 
Decreto -Lei n.º 42/2005 de 22 de Fevereiro).

Certificado de conteúdos programáticos, com indicação dos créditos e 
cargas horárias das unidades curriculares realizadas no ensino superior, 
devidamente autenticados pela instituição de origem (caso não tenha 
entregue no acto da candidatura).

Notas Importantes
1) Os pedidos de equivalência a unidades curriculares efectuadas 

noutro estabelecimento de ensino devem ser requeridos com a docu-
mentação necessária exigida até 30 de Setembro de 2010.

2) Os pedidos de equivalência a unidades curriculares recepcionados 
após o prazo acima e até à data limite de 29 de Dezembro de 2010, só 
serão analisados em Janeiro de 2011, numa 2.ª fase. Sendo comunicado 
em Fevereiro de 2011 o resultado dos mesmos.

3) Só serão analisadas para concessão de equivalências unidades 
curriculares cuja conclusão com aproveitamento e conteúdos progra-
máticos sejam comprovados documentalmente pelos estudantes (não 
serão concedidas equivalências às unidades curriculares concluídas 
por equivalência).

4) A entrega do certificado autenticado das unidades curriculares 
aprovadas em curso superior (português ou estrangeiro) do curso 
e estabelecimento de origem, com discriminação da classificação 
nacional obtida, regime semestral ou anual, créditos e classificação 
ECTS de acordo com a escala europeia de comparabilidade (ex: A, 
B, C…) e declaração de percentil por unidade curricular a que ob-
teve aproveitamento, sendo a distribuição das classificações finais 
dos estudantes aprovados nessa unidade curricular (de acordo com 
artigo 22.º do Decreto -Lei n.º 42/2005 de 22 de Fevereiro) é funda-
mental para a determinação da classificação nacional à respectiva 
equivalência obtida.

Na ausência do percentil é aplicado o definido para a conversão 
de ECTS realizados na escola de origem e classificação nacional do 
ISEG.

Na ausência da classificação ECTS e ou declaração de percentil é 
atribuída a classificação de 10 valores às unidades curriculares obtidas 
por equivalência.

5) Após a análise de equivalências a unidades curriculares efectuada 
noutro estabelecimento e ou curso, é actualizada a inscrição do estu-
dante, visto que no acto da matrícula e ou inscrição os estudantes são 
inscritos no 1.º ano curricular. O ano curricular em que os estudantes são 
posteriormente colocados é proposto pela Comissão de Equivalências, 
conforme equivalências atribuídas e regras de transição e de precedências 
em vigor para cada curso.

6) O Conselho Científico pronunciar -se -á, após apreciação de equi-
valências pela Comissão de Equivalências, até ao dia 2 de Novembro 
de 2010, devendo actualizar a inscrição neste Instituto, caso necessário, 
até ao dia 5 de Novembro de 2010.

7) Em caso de concessão de equivalência a unidades curriculares 
obtidas noutros estabelecimentos de ensino superior terá que ser efec-
tuado o pagamento de 25,00€ por unidade curricular e até ao limite de 
125,00€, a que obteve equivalência(s).

Contingentes C2 C3 C4

C2. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 1.ª 2.ª
C3. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 1.ª 2.ª
C4. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 2.ª 1.ª

Legenda:
C2 — Candidatos a Mudança de Curso
C3 — Candidatos a Transferência
C4 — Candidatos Titulares de Cursos Superiores, Pós -Secundários e Médios
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 Instituto Superior Técnico

Despacho n.º 7380/2011
Designo, ao abrigo da alínea p) do n.º 4 do artigo 13.º dos Estatutos do 

Instituto Superior Técnico, o Professor José Pizarro de Sande e Lemos 
como Presidente do Centro Multidisciplinar de Astrofísica (CENTRA).

3 de Maio de 2011. — O Presidente, António Manuel da Cruz Serra.
204654717 

 UNIVERSIDADE DE TRÁS-OS-MONTES E ALTO DOURO

Despacho (extracto) n.º 7381/2011
Por despacho de 18 de Abril de 2011 do Reitor da Universidade de 

Trás -os -Montes e Alto Douro:
Doutor Mário Sérgio Carvalho Teixeira — autorizada a celebração 

do contrato de trabalho em funções públicas por tempo indeterminado 
como Professor Auxiliar desta Universidade, sendo remunerado pelo 
escalão 1 — índice 195 da tabela remuneratória aplicável aos docentes 
universitários, com efeitos a 20 de Janeiro de 2011, no seguimento da 
contratação anteriormente efectuada ao abrigo do Estatuto da Carreira 
Docente Universitária.

6 de Maio de 2011. — O Administrador, Rui Jorge Santos.
204653283 

 SERVIÇOS DE ACÇÃO SOCIAL DA UNIVERSIDADE DO MINHO

Aviso n.º 10940/2011
Nos termos do disposto no n.º 6 do artigo 12.º da Lei n.º 12 -A/2008, 

de 27 de Dezembro, conjugado com o n.º 2 do artigo 73.º, n.º 1 do ar-
tigo 75.º, alínea a) do n.º 1 do artigo 76.º, da Lei n.º 59/2008, de 11 de 
Setembro e n.º 1, da Cláusula 6.ª  - Capítulo III, do Acordo Colectivo 
de Trabalho n.º 1/2009, de 24 de Setembro de 2009 e Regulamento de 
Extensão n.º 1 -A/2010, de 1 de Março de 2010, torna -se público que Lí-
dia da Conceição Nobre dos Santos Luís Parente, Coordenador Técnico, 
do mapa de pessoal dos Serviços de Acção Social da Universidade do 
Minho, em regime de contrato de trabalho em funções públicas, concluiu 
com sucesso o período experimental em 30 de Março de 2011, tendo 
obtido a classificação final de 18,78 valores.

6 de Maio de 2011. — O Administrador para a Acção Social, Carlos 
Duarte Oliveira e Silva.

204654393 

 Aviso n.º 10941/2011
Nos termos do disposto no n.º 6 do artigo 12.º da Lei n.º 12 -A/2008, 

de 27 de Dezembro, conjugado com o n.º 2 do artigo 73.º, n.º 1 do 
artigo 75.º, alínea a) do n.º 1 do artigo 76.º, da Lei n.º 59/2008, de 11 
de Setembro e n.º 1, da Cláusula 6.ª, Capítulo III, do Acordo Colectivo 
de Trabalho n.º 1/2009, de 24 de Setembro de 2009 e Regulamento 
de Extensão n.º 1 -A/2010, de 1 de Março de 2010, torna -se público 

ANEXO VII

Prioridade de vagas não ocupadas por contingente
No caso de num determinado regime de ingresso não se preencherem 

todas as vagas previstas, estas podem ser atribuídas a outros regimes de 
ingresso de acordo com as prioridades seguintes: 




